
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.108-B, DE 2021 
(Do Sr. Geninho Zuliani) 

 
Acrescenta o inciso IV, no art. 5º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, para determinar a realização de campanhas permanentes sobre os 
riscos da automedicação; tendo parecer da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. DR. 
ZACHARIAS CALIL); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
deste, com emenda de técnica legislativa, e do Substitutivo da Comissão 
de Seguridade Social e Família, com subemenda de técnica legislativa 
(relator: DEP. MARANGONI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Emenda oferecida pelo relator  
 - Subemenda oferecida pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Subemenda adotada pela Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2021

(Do Sr. Geninho Zuliani)

Acrescenta o inciso IV, no art. 5º da Lei nº

8.080, de 19 de setembro de 1990, para

determinar  a  realização  de  campanhas

permanentes  sobre  os  riscos  da

automedicação. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Seja acrescentado o inciso III, no art. 5º da Lei nº 8.080, de 19 de

setembro de 1990, com a seguinte redação: 

“Art.  5º  São  objetivos  do  Sistema  Único  de  Saúde

SUS: ...................................................................................... 

IV - a realização de campanhas permanentes de conscientização contra a

automedicação,  objetivando  informar  e  conscientizar  a  população  dos

riscos  desta  prática,  especialmente  quanto  à  ingestão de antibióticos”.

(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposta  trata-se  de  reapresentação  de  projeto  de  lei

nº4164/2015 que em razão dos ritos necessários para análise dos projetos, não foi

aprovado  a  tempo  naquela  legislatura.  Todavia,  em  razão  da  importância  da

proposição para a sociedade, trazemos o tema à tona para nova deliberação.

____________________________________________________________________________________
Gabinete Deputado Federal Geninho Zuliani - Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab.860 – CEP: 70.160-900 –

Brasília/DF
Tel: (61) 3215-5860 e-mail: dep.geninhozuliani@camara.leg.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

O referido projeto foi  arquivado,  nos termos do art.  105 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode

verificar das razões que o justificaram à época de sua apresentação. 

O objetivo do presente projeto de lei é combater um grave problema de

saúde  em  nosso  país:  a  automedicação,  visando  assim  combater  uma  prática

comum entre boa parte da população brasileira. 

Mesmo após a  proibição  do  atendente  de  balcão  das  farmácias  fazer

indicação  de  medicamentos,  e  da  exigência  da  presença  obrigatória  de  um

farmacêutico nos estabelecimentos que comercializam medicamentos, as pessoas

ainda consomem medicamentos por indicações duvidosas. 

Pesquisas  realizadas  pelo  Sistema  Nacional  de  Informações  Tóxico-

Farmacológicas (SINTOX) constataram que os medicamentos foram responsáveis

por aproximadamente 28% dos casos de intoxicação humana. 

Define-se  automedicação,  como  o  uso  de  medicamentos  por  conta

própria ou por indicação de pessoas não habilitadas, o que é um grave problema de

saúde pública. A ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), tem restringido

cada vez mais, a quantidade de medicamentos que podem ser vendidos livremente. 

Apesar  disso,  muitas  pessoas  ainda  fazem  uso  indiscriminado  de

determinados remédios por conta própria. Muitas vezes, pelo simples motivo que em

algum momento da sua vida, aquele medicamento foi receitado por um médico, para

ela ou um parente, e apresentou, na ocasião, resultado positivo. 

Entre as consequências da automedicação, podemos citar o agravamento

de  doenças,  pois  o  uso  ocasional  ou  contínuo  de  remédios  inadequados,  pode

mascarar determinados sintomas que deveriam ser investigados por um médico. 

____________________________________________________________________________________
Gabinete Deputado Federal Geninho Zuliani - Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab.860 – CEP: 70.160-900 –

Brasília/DF
Tel: (61) 3215-5860 e-mail: dep.geninhozuliani@camara.leg.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Há  ainda,  o  risco  de  intoxicação  por  determinados  componentes

existentes nos medicamentos, os quais exigem doses específicas, que deveriam ter

sido calculadas por um médico. 

É imperioso destacar ainda, que os casos de intoxicação e efeito adverso

de  medicamento  são  responsáveis  por  considerável  parte  de  internações

hospitalares,  o  que demonstra que a prática,  além de ser  perniciosa ao doente,

acaba sobrecarregando o Sistema de Saúde Pública. 

Por todo o exposto e pela grandeza da proposta, esperamos contar com o

apoio  de  nossos  ilustres  Pares  para  a  aprovação  da  medida,  que  coloca  em

perspectiva o combate a uma prática de consequências tão graves e responsável

por grandes prejuízos para a saúde da população e para o Sistema de Saúde como

um todo.

Assim, dado a importância da matéria em análise, contamos com o apoio

de nossos ilustres Pares para aprovação da medida.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

GENINHO ZULIANI
DEPUTADO FEDERAL 

DEM/SP

____________________________________________________________________________________
Gabinete Deputado Federal Geninho Zuliani - Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab.860 – CEP: 70.160-900 –

Brasília/DF
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES 

 

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:  

I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e determinantes da saúde;  

II - a formulação de política de saúde destinada a promover, nos campos econômico 

e social, a observância do disposto no § 1º do art. 2º desta lei;  

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e 

recuperação da saúde, com a realização integrada das ações assistenciais e das atividades 

preventivas.  

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde - 

SUS:  

I - a execução de ações:  

a) de vigilância sanitária;   

b) de vigilância epidemiológica;   

c) de saúde do trabalhador; e   

d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;   

II - a participação na formulação da política e na execução de ações de saneamento 

básico;  

III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde;  

IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;  

V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho;  

VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos e 

outros insumos de interesse para a saúde e a participação na sua produção;  

VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias de interesse para 

a saúde;  

VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para consumo 

humano;  

IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, transporte, guarda e 

utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  

X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento científico e 

tecnológico;  
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XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados.  

§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz de eliminar, 

diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio 

ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde, 

abrangendo:  

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com 

a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e  

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente 

com a saúde.  

§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações que 

proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores 

determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de 

recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos.  

§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um conjunto de 

atividades que se destina, através das ações de vigilância epidemiológica e vigilância sanitária, 

à promoção e proteção da saúde dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e reabilitação 

da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos das condições de trabalho, 

abrangendo:  

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou portador de doença 

profissional e do trabalho;  

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde - SUS, em 

estudos, pesquisas, avaliação e controle dos riscos e agravos potenciais à saúde existentes no 

processo de trabalho;  

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de Saúde - SUS, da 

normatização, fiscalização e controle das condições de produção, extração, armazenamento, 

transporte, distribuição e manuseio de substâncias, de produtos, de máquinas e de equipamentos 

que apresentam riscos à saúde do trabalhador;  

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde;  

V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical e às empresas 

sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença profissional e do trabalho, bem como os 

resultados de fiscalizações, avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, periódicos 

e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional;  

VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos serviços de saúde do 

trabalhador nas instituições e empresas públicas e privadas;  

VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no processo de 

trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das entidades sindicais; e  

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao órgão competente a 

interdição de máquina, de setor de serviço ou de todo ambiente de trabalho, quando houver 

exposição a risco iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  
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Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 

bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2001/resolucaodacamaradosdeputados-25-10-outubro-2001-320496-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2004/resolucaodacamaradosdeputados-20-17-marco-2004-783666-publicacaooriginal-151140-pl.html
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V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subsequente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o andamento 

de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o respectivo 

processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1108-B/2021 

 
  

C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S
DEPUTADO DR. ZACHARIAS CALIL (DEM | Goiás)

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

PROJETO DE LEI Nº 1.108, DE 2021

Acrescenta o inciso IV, no art. 5º da Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
determinar  a  realização  de  campanhas
permanentes  sobre  os  riscos  da
automedicação. 

Autor: Deputado GENINHO ZULIANI

Relator: Deputado DR. ZACHARIAS CALIL

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.108, de 2021, de autoria do Deputado

Geninho Zuliani, pretende alterar a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,

para determinar a realização de campanhas permanentes sobre os riscos da

automedicação. 

O autor da proposição aponta que o seu objetivo é combater

um grave problema de saúde em nosso país: a automedicação, prática comum

entre  boa  parte  da  população  brasileira.  Argumentou,  ainda,  que  os

medicamentos  são  responsáveis  por  aproximadamente  28%  dos  casos  de

intoxicação humana.

O  Projeto,  que  tramita  sob  o  rito  ordinário,  está  sujeito  à

apreciação  conclusiva  pelas  Comissões.  Foi  distribuído  às  Comissões  de

Seguridade Social e Família, para exame de mérito; e de Constituição e Justiça

e  de  Cidadania,  para  aferição  da  constitucionalidade,  da  juridicidade  e  da

técnica legislativa.

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 616, Brasília, DF, Cep 70160-900, Telefone (61) 3215-5616, Fax (61) 3215-2616
dep.dr.zachariascalil@camara.leg.br | Twitter: @zcalil | Instagram: @zachariascalil | Facebook: @zachariascalil
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C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S
DEPUTADO DR. ZACHARIAS CALIL (DEM | Goiás)

No  âmbito  desta  Comissão  de  Seguridade  Social  e

Família, o Projeto não recebeu emendas no decurso do prazo regimental.

É o Relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão a apreciação de proposições, quanto ao

mérito, no que tange a questões referentes a seu campo temático e áreas de

atividade, nos termos regimentais.

O Projeto de Lei nº 1.108, de 2021, de autoria do Deputado

Geninho Zuliani, pretende alterar a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,

para determinar a realização de campanhas permanentes sobre os riscos da

automedicação. 

O autor da proposição aponta que o seu objetivo é combater

um grave problema de saúde em nosso país: a automedicação, prática comum

entre  boa  parte  da  população  brasileira.  Argumentou,  ainda,  que  os

medicamentos  são  responsáveis  por  aproximadamente  28%  dos  casos  de

intoxicação humana.

Quase 80% dos brasileiros admitem tomar medicamentos sem

prescrição, um percentual que vem aumentando1. Manter uma “farmácia” em

casa  é  uma  tradição  nacional,  ainda  mais  facilitada  pelo  fácil  acesso  a

farmácias  e  drogarias,  além  das  informações  repassadas  pela  internet.  A

dificuldade  de  acesso  a  serviços  de  saúde,  realidade  de  grande  parte  da

população brasileira, acaba também contribuindo para esta prática.

O uso de antibióticos sem indicação médica, por exemplo, é

uma atitude que precisa ser desincentivada, porque pode desequilibrar a flora

bacteriana  do  nosso  organismo,  levando  a  infecções  resistentes

posteriormente.

1  https://www.ictq.com.br/pesquisa-do-ictq/871-pesquisa-automedicacao-no-brasil-2018

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gabinete 616, Brasília, DF, Cep 70160-900, Telefone (61) 3215-5616, Fax (61) 3215-2616
dep.dr.zachariascalil@camara.leg.br | Twitter: @zcalil | Instagram: @zachariascalil | Facebook: @zachariascalil
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C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S
DEPUTADO DR. ZACHARIAS CALIL (DEM | Goiás)

Portanto, concordamos com a proposta do Projeto sob

análise.  Ofereceremos  substitutivo,  com  dois  propósitos:  posicionar  o

dispositivo no Capítulo de assistência terapêutica da Lei nº 8.080, de 1990, e

adicionar  os  medicamentos  sujeitos  a  controle  especial  dentre  aqueles

prioritários para as campanhas contra a automedicação.

Pelas razões expostas, na certeza do mérito e oportunidade da

proposição,  meu voto é pela  APROVAÇÃO do Projeto de Lei  nº  1.108,  de

2021, na forma do Substitutivo apresentado anexo.

Sala da Comissão, em  06 de  julho  de 2021.

Deputado DR. ZACHARIAS CALIL

Relator

DEM/GO
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.108, DE 2021

Altera  a  Lei  nº  8.080,  de  19  de
setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde),
para determinar a realização de campanhas
permanentes  sobre  os  riscos  da
automedicação. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 19-V:

“Art. 19-V Os gestores do Sistema Único de Saúde, em todas
as  esferas,  realizarão  campanhas  permanentes  de
conscientização contra a automedicação, objetivando informar
a população dos riscos desta prática, especialmente quanto à
ingestão  de  antibióticos  ou  de  medicamentos  sujeitos  a
controle especial.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em  06  de julho de 2021.

Deputado Dr. Zacharias Calil
Relator

DEM/GO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.108, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Seguridade  Social  e  Família,  em  reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.108/2021, com substitutivo, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Dr. Zacharias Calil. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. - Presidente, Francisco Jr. e Dra.
Soraya Manato  -  Vice-Presidentes,  Adriana Ventura,  Alan Rick,  Alexandre  Padilha,
Aline Gurgel, Benedita da Silva, Carla Dickson, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Chico
D'Angelo, Chris Tonietto, Dr. Frederico, Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias Calil, Dulce
Miranda, Eduardo Barbosa, Eduardo Costa, Flávio Nogueira, Geovania de Sá, Jandira
Feghali,  João  Marcelo  Souza,  Jorge  Solla,  Josivaldo  Jp,  Juscelino  Filho,  Leandre,
Luciano Ducci, Márcio Labre, Mário Heringer, Marreca Filho, Marx Beltrão, Miguel
Lombardi,  Misael  Varella,  Osmar  Terra,  Ossesio  Silva,  Pastor  Sargento  Isidório,
Professora Dayane Pimentel, Rejane Dias, Ricardo Barros, Robério Monteiro, Roberto
de  Lucena,  Silvia  Cristina,  Tereza  Nelma,  Vivi  Reis,  Adriano  do  Baldy,  Alcides
Rodrigues,  André  Janones,  Arlindo  Chinaglia,  Bibo  Nunes,  Daniela  do  Waguinho,
Delegado  Antônio  Furtado,  Diego  Garcia,  Edna  Henrique,  Fábio  Mitidieri,  Felício
Laterça, Flávia Morais, Giovani Cherini, Hiran Gonçalves, Jaqueline Cassol, Jhonatan
de  Jesus,  João  Campos,  José  Rocha,  Julio  Lopes,  Lauriete,  Liziane  Bayer,  Lucas
Redecker, Luiz Lima, Marco Bertaiolli, Mauro Nazif, Padre João, Professora Dorinha
Seabra Rezende, Ricardo Silva, Roberto Alves e Valtenir Pereira. 

Sala da Comissão, em 1 de setembro de 2021. 

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 
Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 1.108, DE 2021

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990 (Lei Orgânica da Saúde), para determinar a
realização  de  campanhas  permanentes  sobre  os
riscos da automedicação. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 19-V:

“Art.  19-V  Os  gestores  do  Sistema  Único  de  Saúde,  em todas  as
esferas,  realizarão  campanhas  permanentes  de  conscientização
contra a automedicação, objetivando informar a população dos riscos
desta prática, especialmente quanto à ingestão de antibióticos ou de
medicamentos sujeitos a controle especial.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 1 de setembro de 2021.

Deputado DR. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA JR. 

Presidente
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.108, DE 2021

Acrescenta o inciso IV, no art. 5º da Lei
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
determinar  a  realização  de  campanhas
permanentes  sobre  os  riscos  da
automedicação. 

Autor: Deputado GENINHO ZULIANI

Relator: Deputado HIRAN GONÇALVES

I - RELATÓRIO

O projeto de lei  em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado

Geninho Zuliani, objetiva acrescentar o inciso IV, no art. 5º da Lei nº 8.080, de

19  de  setembro  de  1990,  para  determinar  a  realização  de  campanhas

permanentes sobre os riscos da automedicação.

Em  sua  justificação,  o  PL  assevera  que  “[m]esmo  após  a

proibição  do  atendente  de  balcão  das  farmácias  fazer  indicação  de

medicamentos, e da exigência da presença obrigatória de um farmacêutico nos

estabelecimentos  que  comercializam  medicamentos,  as  pessoas  ainda

consomem medicamentos por indicações duvidosas.”.

Adverte,  ainda,  que,  “[e]ntre  as  consequências  da

automedicação,  podemos  citar  o  agravamento  de  doenças,  pois  o  uso

ocasional ou contínuo de remédios inadequados, pode mascarar determinados

sintomas que deveriam ser investigados por um médico”, bem como que existe

“o  risco  de  intoxicação  por  determinados  componentes  existentes  nos

medicamentos,  os  quais  exigem  doses  específicas,  que  deveriam  ter  sido

calculadas por um médico”.
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E  destaca,  por  fim,  que  “os  casos  de  intoxicação  e  efeito

adverso  de  medicamento  são  responsáveis  por  considerável  parte  de

internações  hospitalares,  o  que  demonstra  que  a  prática,  além  de  ser

perniciosa ao doente, acaba sobrecarregando o Sistema de Saúde Pública.”.

A proposição foi despachada à Comissão de Seguridade Social

e  Família  (CSSF),  não se verificando,  ali,  a  existência de apresentação de

emendas no prazo regimental. 

Em  seu  parecer,  referida  Comissão  manifestou-se  pela

aprovação do Projeto de Lei nº 1.108, de 2021, na forma de Substitutivo.

O Substitutivo apresentado teve dois propósitos:  (i)  posicionar

o dispositivo no Capítulo de assistência terapêutica da Lei nº 8.080, de 1990, e

(ii)  adicionar  os  medicamentos  sujeitos  a  controle  especial  dentre  aqueles

prioritários para as campanhas contra a automedicação.

O  PL  foi  então  encaminhado  a  esta  nobre  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania, cujo parecer será terminativo quanto à

constitucionalidade  ou  juridicidade.  No  prazo  regimental,  não  foram

apresentadas emendas ao projeto.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

De  início,  pontuo  que  incumbe  a  esta  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania, em cumprimento ao art. 32, IV,  a, do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  manifestar-se  acerca  da

constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  das  proposições  em

exame.

Passo, na sequência, à análise de cada um desses aspectos.

Quanto à constitucionalidade   formal  , a análise da proposição

perpassa pela verificação de 3 (três) vieses centrais: (i) saber se a matéria está

inserida no rol de competência legislativa da União, privativa ou concorrente,

(ii)  analisar  a  legitimidade  da  iniciativa  parlamentar  para  apresentação  do
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projeto  de  lei;  e,  por  fim,  (iii) examinar  a  adequação da espécie  normativa

utilizada. 

Quanto ao primeiro deles, o projeto de lei objetiva determinar a

realização  de  campanhas  permanentes  sobre  os  riscos  da  automedicação,

conteúdo inserido no rol de competências legislativas concorrentes da União

para veicular normas gerais sobre proteção e defesa da saúde, ex vi do art. 24,

XII, da Constituição da República. 

Além  disso,  a  temática  não  se  situa  entre  as  iniciativas

reservadas aos demais Poderes, circunstância que habilita sua apresentação

por parlamentar (CRFB/88, art. 48, caput, e art. 61, caput). 

Por  fim,  a  Constituição  de  1988  não gravou  a  matéria  sub

examine  com cláusula  de  reserva  de  lei  complementar,  de  modo  que  sua

formalização  como  legislação  ordinária  não  desafia  qualquer  preceito

constitucional. 

Apreciada  sob  ângulo  material,  inexistem  parâmetros

constitucionais, específicos e imediatos, aptos a invalidar a atividade legiferante

para  disciplinar  a  temática.  Situa-se,  assim,  dentro  do  amplo  espaço  de

conformação legislativa constitucionalmente confiado ao Parlamento brasileiro.

Portanto, aludida proposição revela-se compatível   formal   e  

materialmente   com a Constituição de 1988  . 

No tocante à juridicidade, o PL sob exame e seu Substitutivo

qualificam-se como normas jurídicas, porquanto (i) se harmonizam à legislação

pátria em vigor,  (ii)  não violam qualquer princípio geral do Direito,  (iii) inovam

na  ordem  jurídica  e  (iv)  revestem-se  de  abstração,  generalidade,

imperatividade e coercibilidade. São, portanto, jurídicos.

Por  fim,  e  no  que  pertine  à  boa  técnica  legislativa,  há

pequenos ajustes a serem feitos. Tanto o art.  1º  do PL nº  1.108, de 2021,

quanto  seu  Substitutivo  não  atendem  ao  disposto  no  art.  7º  da  Lei

Complementar  nº  95,  de  26 de fevereiro  de  1998,  na medida em que não

indicam o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação. 
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Ademais, também vislumbramos que o PL nº  1.108, de 2021,

possui um defeito de técnica no posicionamento do dispositivo, conforme bem

mencionado e corrigido no Substitutivo apresentado perante a Comissão de

Seguridade Social e Família (CSSF).

Em  face  do  exposto,  votamos  pela  constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do PL nº 1.108, de 2021, com a emenda

de técnica abaixo apresentada, e do Substitutivo apresentado pela CSSF, com

a subemenda de técnica legislativa abaixo apresentada.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado HIRAN GONÇALVES

Relator

2022-3715
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.108, DE 2021

Altera  a  Lei  nº  8.080,  de  19  de
setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde),
para determinar a realização de campanhas
permanentes  sobre  os  riscos  da
automedicação. 

EMENDA DE TÉCNICA LEGISLATIVA

Acrescente-se ao PL nº 1.108, de 2021, o seguinte artigo 1º,

renumerando-se os demais:

"Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990 (Lei Orgânica da Saúde), para determinar a realização de
campanhas permanentes sobre os riscos da automedicação."

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado HIRAN GONÇALVES

Relator

2022-3715
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO DA CSSF AO PROJETO DE LEI Nº 1.108, DE
2021

Altera  a  Lei  nº  8.080,  de  19  de

setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde),

para determinar a realização de campanhas

permanentes  sobre  os  riscos  da

automedicação.

SUBEMENDA Nº 1 (DE TÉCNICA LEGISLATIVA)

Acrescente-se  o  seguinte  artigo  1º  do  ao  Substitutivo

apresentado, renumerando-se os demais:

"Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990 (Lei Orgânica da Saúde), para determinar a realização de
campanhas permanentes sobre os riscos da automedicação.”

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado HIRAN GONÇALVES

Relator

2022-3715
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hiran Gonçalves
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220628340500
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.108, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
1.108/2021,  com  emenda,  e  do  Substitutivo  da  Comissão  de  Seguridade  Social  e
Família, com subemenda, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Marangoni. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rui  Falcão -  Presidente,  Afonso Motta,  Alencar  Santana,  Alex
Manente, Alfredo Gaspar, André Janones, Átila Lira, Bacelar, Capitão Augusto, Carlos
Jordy,  Caroline de Toni,  Cobalchini,  Coronel  Fernanda,  Covatti  Filho,  Dani  Cunha,
Delegada  Katarina,  Delegado  Éder  Mauro,  Delegado  Marcelo  Freitas,  Delegado
Ramagem,  Deltan  Dallagnol,  Diego  Coronel,  Dr.  Victor  Linhalis,  Dra.  Alessandra
Haber,  Duarte,  Felipe  Francischini,  Flávio  Nogueira,  Gerlen  Diniz,  Gervásio  Maia,
Helder Salomão, João Leão, Jorge Goetten, José Guimarães, José Nelto, Juarez Costa,
Julia Zanatta, Lafayette de Andrada, Marcelo Crivella, Maria Arraes, Marreca Filho,
Mendonça  Filho,  Murilo  Galdino,  Patrus  Ananias,  Paulo  Magalhães,  Pr.  Marco
Feliciano,  Renildo  Calheiros,  Roberto  Duarte,  Robinson  Faria,  Rosângela  Moro,
Rosângela Reis, Sâmia Bomfim, Silvio Costa Filho, Tarcísio Motta, Waldemar Oliveira,
Yury  do  Paredão,  Zé  Haroldo  Cathedral,  Alberto  Fraga,  Aluisio  Mendes,  Antonio
Carlos Rodrigues,  Aureo Ribeiro,  Beto Richa, Cabo Gilberto Silva,  Capitão Alberto
Neto, Carlos Veras, Charles Fernandes, Chris Tonietto, Coronel Meira, Diego Garcia,
Eduardo Bismarck, Erika Kokay, Gilson Marques, Guilherme Boulos, Idilvan Alencar,
José  Medeiros,  Kim  Kataguiri,  Laura  Carneiro,  Lázaro  Botelho,  Lindbergh  Farias,
Lucas Redecker,  Luiz Gastão,  Marangoni,  Marcelo Álvaro Antônio,  Marcos Pollon,
Mauricio Marcon, Nicoletti, Orlando Silva, Pastor Eurico, Pedro Aihara, Pedro Campos,
Pedro Lupion, Ricardo Ayres, Rodrigo Valadares, Rubens Otoni, Sergio Souza, Silas
Câmara, Tenente Coronel Zucco e Yandra Moura. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239170624700
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Sala da Comissão, em 10 de maio de 2023. 

Deputado RUI FALCÃO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239170624700
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 1.108, DE 2021

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de

setembro  de  1990  (Lei  Orgânica  da

Saúde),  para  determinar  a  realização

de  campanhas permanentes  sobre  os

riscos da automedicação.

EMENDA DE TÉCNICA LEGISLATIVA

Acrescente-se ao PL nº 1.108, de 2021, o seguinte artigo 1º,

renumerando-se os demais:

"Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei 
Orgânica da Saúde), para determinar a realização de campanhas 
permanentes sobre os riscos da automedicação."

 
Sala da Comissão, em 10 de maio de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente 

*C
D2

37
69

94
21

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237699421000
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBEMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO SUBSTITUTIVO DA CSSF

AO PROJETO DE LEI Nº 1.108, DE 2021

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de

setembro  de  1990  (Lei  Orgânica  da

Saúde),  para  determinar  a  realização

de  campanhas permanentes  sobre  os

riscos da automedicação.

 

SUBEMENDA Nº 1 (DE TÉCNICA LEGISLATIVA)  

Acrescente-se  o  seguinte  artigo  1º  do  ao  Substitutivo  apresentado,
renumerando-se os demais:

"Art. 1º  Esta Lei altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei
Orgânica  da  Saúde),  para  determinar  a  realização  de  campanhas
permanentes sobre os riscos da automedicação.”

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2023.

Deputado RUI FALCÃO

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rui Falcão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238985324700

SB
E-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
05

/2
02

3 
09

:0
8:

58
.9

13
 - 

CC
JC

SB
E-

A 
1/

0

25


	z2275774_BRASAO
	z2275774_
	z2275774_TITULO
	z2275774_AUTOR
	z2275774_EMENTA
	z2275774_SINTESE
	z2275774_DESPACHO
	z2275774_APRECIACAO
	z2275774_SUMARIO
	z2275774_1982192_pdf1
	z2275774_1982192_TEOR
	z2275774_1982192_pdf2
	z2275774_1982192_pdf3
	z2275774_LEGISLACAO
	z2290293_2042170_pdf1
	z2290293_2042170_TEOR
	z2290293_
	z2290293_2042170_pdf2
	z2290293_2042170_pdf3
	z2290293_2042170_pdf4
	z2297292_2067878_pdf1
	z2297292_2067878_TEOR
	z2297292_
	z2297303_2067937_pdf1
	z2297303_2067937_TEOR
	z2297303_
	z2327117_2184871_pdf1
	z2327117_
	z2327117_2184871_TEOR
	z2327117_2184871_pdf2
	z2327117_2184871_pdf3
	z2327117_2184871_pdf4
	z2327117_2184871_pdf5
	z2327117_2184871_pdf6
	z2362265_2272940_pdf1
	z2362265_2272940_TEOR
	z2362265_
	z2362265_2272940_pdf2
	z2362266_2272941_pdf1
	z2362266_2272941_TEOR
	z2362266_
	z2362268_2272944_pdf1
	z2362268_
	z2362268_2272944_TEOR
	z2275774_FIMDOCUMENTO

